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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº          , DE 2002

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY E OUTROS)

Dá nova redação ao inciso XI do art. 5º da Constituição Federal, restabelecendo o poder da autoridade policial de expedir mandado de busca e apreensão.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso XI do art. 5º da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ..................................................................................................................

..............................................................................................................................

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial ou por ordem decorrente de mandado de busca e apreensão expedido por autoridade policial, em caso de fundada suspeita da ocultação de provas ou indícios ou de autores de crime. (NR)
..............................................................................................................................”

Art. 2º esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É fundamental que se restabeleça o poder da autoridade policial, no sentido de determinar a realização de busca e apreensão de provas e indícios de crime. Muitas vezes, pela ausência da autoridade judiciária, não se consegue obter em tempo hábil a necessária determinação judicial para a busca domiciliar, possibilitando ao autor do crime o lapso temporal necessário à destruição de elementos de prova que poderiam levá-lo à condenação.

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2002.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY
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